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nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, instaurar o presente Pro-
cesso Administrativo Sancionatório, franqueando-lhe o direito à ampla
defesa e não obstante, para apurar ocorrência prima facie de inexe-
cução no processo licitatório, perpetradas pela empresa NDS MATE-
RIAIS E SERVIÇOS LTDA, situada na Rua Leiloeiro Ernani Melo, 65
AP 201 - Recreio, Cidade Rio de Janeiro / RJ e inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 27.370.044/0001-60.

Art. 2º - Designa o 2º SGT PM RG 82.570, Id. Func 42653487, Mar-
co Aurelio Damacena Ribeiro, DA DGAL, conforme preconiza o Ma-
nual para aplicação de Sanções nos casos de inexecução parcial ou
total dos contratos administrativos.

Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Fica a contratada sujeita às sanções de impedimento de
contratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato em
questão, bem como às demais cominações legais, positivadas no ar-
tigo 7º da Lei nº 10.520/2002. E subsidiariamente as sanções previs-
tas nos artigos 86 e 87, incisos, I, II, III, IV da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.

Art. 5º - Cabe ao Gestor do Contrato adotar as medidas do poder de
cautela de garantia contratual, desde que prevista no instrumento con-
vocatório, conforme art. 56 da Lei nº 8.666/1993.

Art. 6º - Com fulcro no art. 34, e inciso VIII do art. 48 da Lei nº
5.427/2009, resta comunicado a contratada, a oportunidade de juntar
ao sobredito processo as provas necessárias à defesa, desde que,
motivadas e pertinentes ao sobredito processo. Outrossim, os autos
do processo administrativo nº SEI-350094/000690/2022 estão disponí-
veis para consulta processual através do endereço eletrônico
h t t p s : / / s e i . f a z e n d a . r j . g o v. b r / s e i / m o d u l o s / p e s q u i s a / m d _ p e s q _ p r o c e s-
s o _ p e s q u i s a r. p h p ? a c a o _ e x t e r n a = p r o t o c o l o _ p e s q u i s a r & a c a o _ o r i g e m _ e x -
terna=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0, o suporte pa-
ra acesso ao sistema SEI é realizado na Diretoria Geral de Apoio Lo-
gístico, situada no endereço da Rua Evaristo da Veiga nº 78, térreo,
Centro do Rio de Janeiro, CEP 20031-040, das 09h00min até
17h00min, número de telefone (21) 2333-2690 e e-mail: as-
s e c 1 _ d g a l @ p m e r j . r j . g o v. b r.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2022

JOMAR FERNANDO DA SILVA
Ordenador de Despesas Secundário

Id: 2433023

PORTARIA SEPM Nº 96 DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
SANCIONATÓRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O ORDENADOR DE DESPESAS SECUNDÁRIO, no uso das atribui-
ções legais previstas no art. 82, § 1º da Lei nº 287/1979 e o art. 35,
parágrafo único do Decreto nº 3.149/1980.

CONSIDERANDO o descrito nos autos do Processo nº SEI-
350169/001288/2022, noticiando que a empresa Trivale Instituição de
Pagamentos Ltda, descumpriu os 13.5, 13.6, 13.7 e 18.14 do Termo
de Referência, do Contrato SEPM nº 108/2021. Incidindo, portanto, no
art. 7° da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente as sanções previstas
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas correlatas, e nas
infrações administrativas previstas na cláusula XIII do Contrato SEPM
nº 108/2021. Fato este que enseja diversos embaraços na rotina ad-
ministrativa e operacional, além de prejuízo financeiro a Instituição.

R E S O LV E :

Art. 1º - Alicerçada no que preconiza previstas no art. 82, § 1º da Lei
nº 287/1979; art. 35, parágrafo único do Decreto nº 3.149/1980 e nos
artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, instaurar o presente Processo
Administrativo Sancionatório, franqueando-lhe o direito à ampla defesa
e não obstante, para apurar ocorrência prima facie de inexecução no
processo licitatório, perpetradas pela empresa Trivale Instituição de
Pagamentos Ltda, situada na Av. Jacarandá, nº 200, bairro Jaraguá
Uberlândia MG, e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.604.122/0001-97.

Art. 2º Designa o Subtenente PM RG 78.356, Id Funcional 0593639-
0, Vagner de Souza Vitaliano da Costa , DA DGAL, conforme pre-
coniza o Manual para aplicação de Sanções nos casos de inexecução
parcial ou total dos contratos administrativos.

Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Fica a contratada sujeita às sanções de impedimento de
contratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato em
questão, bem como às demais cominações legais, positivadas no ar-
tigo 7º da Lei nº 10.520/2002. E subsidiariamente as sanções previs-
tas nos artigos 86 e 87, incisos, I, II, III, IV da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993.

Art. 5º - Cabe ao Gestor do Contrato adotar as medidas do poder de
cautela de garantia contratual, desde que prevista no instrumento con-
vocatório, conforme art. 56 da Lei nº 8.666/1993.

Art. 6º - Com fulcro no art. 34, e inciso VIII do art. 48 da Lei nº
5.427/2009, resta comunicado a contratada, a oportunidade de juntar
ao sobredito processo as provas necessárias à defesa, desde que,
motivadas e pertinentes ao sobredito processo. Outrossim, os autos
do processo administrativo nº SEI-350094/000690/2022 estão disponí-
veis para consulta processual através do endereço eletrônico
h t t p s : / / s e i . f a z e n d a . r j . g o v. b r / s e i / m o d u l o s / p e s q u i s a / m d _ p e s q _ p r o c e s-
s o _ p e s q u i s a r. p h p ? a c a o _ e x t e r n a = p r o t o c o l o _ p e s q u i s a r & a c a o _ o r i g e m _ e x -
terna=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0, o suporte pa-
ra acesso ao sistema SEI é realizado na Diretoria Geral de Apoio Lo-
gístico, situada no endereço da Rua Evaristo da Veiga nº 78, térreo,
Centro do Rio de Janeiro, CEP 20031-040, das 09h00min até
17h00min, número de telefone (21) 2333-2690 e e-mail: as-
s e c 1 _ d g a l @ p m e r j . r j . g o v. b r.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 2022

JOMAR FERNANDO DA SILVA
Ordenador de Despesas Secundário

Id: 2433024

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DO ORDENADOR DE DESPESAS SECUNDÁRIO

PORTARIA SEPM Nº 97 DE 20 DE OUTUBRO DE 2022

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
SANCIONATÓRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O ORDENADOR DE DESPESAS SECUNDÁRIO, no uso das atribui-
ções legais previstas no art. 82, §1º da Lei 287/1979 e o art. 35, pa-
rágrafo único do Decreto nº 3.149/1980.

CONSIDERANDO: o descrito nos autos do Processo nº SEI-
350515/002033/2022, noticiando que a empresa a empresa AMAZON
Serviços e Construções LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços
de locação de 08 (oito) veículos blindados (nível III-A), para atender
necessidade da SEPM. Não efetuou a entrega do contratado. Incidin-
do, portanto, no art. 7° da Lei n° 10.520/2002, subsidiariamente as
sanções previstas na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas cor-
relatas, e nas infrações administrativas previstas na cláusula, IV,VII e
XIII do Contrato SEPM n° 060/2022. Fato este que enseja diversos
embaraços na rotina administrativa e operacional, além de prejuízo fi-
nanceiro a Instituição.

R E S O LV E :

Art. 1º - - Alicerçada no que preconiza previstas no art. 82, §1º da
Lei 287/1979; art. 35, parágrafo único do Decreto nº 3.149/1980 e nos
artigos 86 e 87 da Lei 8.666/1993, instaurar o presente Processo Ad-
ministrativo Sancionatório, franqueando-lhe o direito a ampla defesa e
não obstante para apurar ocorrência prima facie de inexecução no
processo licitatório, perpetradas pela empresa AMAZON Serviços e
Construções LTDA, situada na Av. Presidente Vargas, 3131, sala 602,
Cidade nova, Rio de Janeiro- RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº:
24.980.538/0001-78.

Art. 2º - Designa o CABO PM RG 102.214, Id Funcional 5026752-3,
Silvia Carneiro de Campos, da DGAL, conforme preconiza o Manual
para aplicação de Sanções nos casos de inexecução parcial ou total
dos contratos administrativos.

Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Fica a contratada sujeita às sanções de impedimento de con-
tratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato em ques-
tão, bem como às demais cominações legais, positivadas no artigo 7º
da lei nº 10.520/2002. E subsidiariamente as sanções previstas nos
artigos 86 e 87, incisos, I, II, III, IV da Lei 8.666 de 21 de junho de
1993.

Art. 5º - Cabe ao Gestor do Contrato adotar as medidas do poder de
cautela de garantia contratual, desde que prevista no instrumento con-
vocatório, conforme art. 56 da lei 8.666/1993.

Art. 6º - Com fulcro no art. 34, e inciso VIII do art. 48 da Lei nº
5.427/2009, resta comunicado a contratada, a oportunidade de juntar
ao sobredito processo as provas necessárias à defesa, desde que,
motivadas e pertinentes ao sobredito processo. Outrossim, os autos
do processo administrativo SEI-350515/002033/2022 estão disponíveis
para consulta processual através do endereço eletrônico https://sei.fa-
z e n d a . r j . g o v. b r / s e i / m o d u l o s / p e s q u i s a / m d _ p e s q _ p r o c e s s o _ p e s q u i -
s a r. p h p ? a c a o _ e x t e r n a = p r o t o c o l o _ p e s q u i s a r & a c a o _ o r i g e m _ e x t e r n a = p r o -
tocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0, o suporte para acesso
ao sistema SEI é realizado na Diretoria Geral de Apoio Logístico, si-
tuada no endereço da Rua Evaristo da Veiga nº 78, térreo, Centro do
Rio de Janeiro, CEP 20031-040, das 09h00min até 17h00min, número
de telefone (21) 2333-2690 e e-mail: assec1_dgal@pmerj.rj.gov.br.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022

JOMAR FERNANDO DA SILVA
Ordenador de Despesas Secundário

Id: 2433014

SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 10.10.2022

PROCESSO Nº SEI-350515/001140/2022 - RATIFICO a despesa, de
acordo com o que estabelece o §1º do Artigo 82 da Lei Estadual n.º
287/79, em favor da GARAGEM SERRANA LANTERNAGEM E PIN-
TURA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 31.975.736.0001-09, estabe-
lecida no Rua General Rondon, 1002 - Quintandinha, Petrópolis - RJ
CEP 25650-028, referente a contratação de empresa para a prestação
de serviços de manutenção preventiva e corretiva em veículos auto-
motores, por demanda, com fornecimento de peças de reposição e
acessórios originais ou genuínos que atendam às recomendações dos
fabricantes, na forma do Projeto Básico e do instrumento convocató-
rio, no valor de R$ 48.670,30 (quarenta e oito mil seiscentos e se-
tenta reais e trinta centavos), na forma do art.25 da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, para atender as necessidades de ma-
nutenção de frota da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro.

Id: 2433183

SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 10.10.2022

PROCESSO Nº SEI-350515/001542/2022 - RATIFICO a despesa, de
acordo com o que estabelece o §1º do Artigo 82 da Lei Estadual n.º
287/79, em favor da SERVIÇOS AUTOMOTIVOS DOIS IRMÃOS EI-
RELI , inscrita no CNPJ sob o nº 38.263.113/0001-52, estabelecida no
Avenida Ewerton Xavier, 3268 - Engenho do Mato, Niterói - RJ, CEP
24344-520, referente a contratação de empresa para a prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva em veículos automo-
tores, por demanda, com fornecimento de peças de reposição e aces-
sórios originais ou genuínos que atendam às recomendações dos fa-
bricantes, na forma do Projeto Básico e do instrumento convocatório,
no valor de R$ 141.426,01 (cento e quarenta e um mil quatrocentos e
vinte e seis reais e um centavo)na forma do art.25 da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, para atender as necessidades de ma-
nutenção de frota da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro.

Id: 2433199

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

D E S PA C H O S DO SUBSECRETÁRIO
DE 20.10.2022

*PROC. Nº SEI-350048/001430/2022- RATIFICO a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinárias ou ur-
gentes no valor de R$ 34.969,84 (Trinta e quatro mil e novecentos e
sessenta e nove reais e oitenta e quatro centavos) ao 31° BPM, com
base no caput do art. 26, do supracitado diploma legal.

*PROC. Nº SEI-350195/001112/2022- RATIFICO a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinárias ou ur-
gentes no valor de R$ 35.200,00 (Trinta e cinco mil e duzentos Reais)
ao DCMUM, com base no caput do art. 26, do supracitado diploma
legal.

DE 18.10.2022

*PROC. Nº SEI-350039/003081/2022- RATIFICO a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinárias ou ur-
gentes no valor de R$ 17.165,00 (Dezessete mil e cento e sessenta e
cinco reais) ao 22° BPM, com base no caput do art. 26, do supra-
citado diploma legal.
*Omitido no D.O.de 19.10.2022.

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO DIRETOR GERAL
DE 21.07.2022

*PROC. Nº SEI-350048/001430/2022- AUTORIZO a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinárias ou ur-
gentes no valor de R$ 34.969,84 (Trinta e quatro mil e novecentos e
sessenta e nove reais e oitenta e quatro centavos) ao 31° BPM, com
base no caput do art. 26, do supracitado diploma legal.
*Omitido no D.O.de 22.07.2022.

D E S PA C H O S DO SUBDIRETOR GERAL
DE 17.10.2022

*PROC. Nº SEI-350039/003081/2022- AUTORIZO a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinárias ou ur-
gentes no valor de R$ 17.165,00 (Dezessete mil e cento e sessenta e

cinco reais) ao 22° BPM, com base no caput do art. 26, do supra-
citado diploma legal.
*Omitido no D.O.de 18.10.2022.

DE 18.10.2022

*PROC. Nº SEI-350195/001112/2022- RATIFICO a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinárias ou ur-
gentes no valor de R$ 35.200,00 (Trinta e cinco mil e duzentos Reais)
ao DCMUM, com base no caput do art. 26, do supracitado diploma
legal.
*Omitido no D.O.de 19.10.2022.

Id: 2433168

SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 10.10.2022

PROCESSO Nº SEI-350033/003276/2022 - RATIFICO a despesa, de
acordo com o que estabelece o §1º do Artigo 82 da Lei Estadual nº
287/79, em favor da Empresa SEMPRE NOVO REPARACAO AUTO-
MOTIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.894.842/0001-13, esta-
belecida no endereço R: RIO PRETO 152 LOT 20 PAL 15584 QDR 2
- RJ CEP 21.211-100, referente a contratação de empresa para a
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em veí-
culos automotores, por demanda, com fornecimento de peças de re-
posição e acessórios originais ou genuínos que atendam às recomen-
dações dos fabricantes, na forma do Projeto Básico e do instrumento
convocatório, no valor de R$ 67.009,83 (sessenta e sete mil, nove
reais e oitenta e três centatavos) na forma do art.25 da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, para atender as necessidades de ma-
nutenção de frota da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro.

Id: 2433177

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE APOIO LOGÍSTICO

DESPACHO DO DIRETOR GERAL
DE 10.10.2022

PROCESSO Nº SEI-350033/003276/2022 - Este Diretor Geral, no uso
de suas atribuições legais e com base na Resolução SEPM nº 2.204
de 28/01/2022, A U TO R I Z A a despesa, referente a contratação de em-
presa para a prestação de serviços de manutenção preventiva e cor-
retiva em veículos automotores, por demanda, com fornecimento de
peças de reposição e acessórios originais ou genuínos que atendam
às recomendações dos fabricantes, na forma do Projeto Básico e do
instrumento convocatório, que entre si celebram o Estado do Rio de
Janeiro, por meio da Secretaria de Estado da Polícia Militar e a em-
presa SEMPRE NOVO REPARACAO AUTOMOTIVA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 12.894.842/0001-13, estabelecida no endereço R: RIO
PRETO 152 LOT 20 PAL 15584 QDR 2 - RJ CEP 21.211-100, no
valor de R$ 67.009,83 (sessenta e sete mil, nove reais e oitenta e
três centavos) para atender as necessidades de manutenção de frota
da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro.

Id: 2433176

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA DE TRANSPORTE

ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE HABILITAÇÃO
AO CREDENCIAMENTO

As 12 00h, do dia 15 de setembro de 2022, na sede da Diretoria de
Transporte, situada na Av. Salvador de Sá, 02 - Cidade Nova- Rio de
Janeiro, RJ, reuniu-se a Comissão de Credenciamento nomeada pela
Resolução SEPM nº 2.481 de 23/05/2022, DOERJ Nº 099, DE
01/06/22, para deliberar sobre a homologação dos requerimentos
apresentados pelas Empresas interessadas.

1.Ref.:Processos nº SEI-350192/001415/2020 e SEI- SEI-
350033/003276/2022

2. PARTES INTERESSADAS:
Secretaria de Estado de Polícia Militar - SEPM, neste ato, represen-
tada pela Comissão de Credenciamento da Diretoria de Transporte e
a empresa SEMPRE NOVO REPARACAO AUTOMOTIVA LTDA-
CNPJ: 12.894.842/0001-13, para o credenciamento de serviços espe-
cializados de manutenção preventiva e corretiva de veículos automo-
tores, por demanda, com fornecimento e aplicação de peças originais
ou genuínas.
3. PRESENTES DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO:
Maj PM RG 67.790 Carlos Vidal Martin (Presidente), Cb PM RG
105.082 Glaucio Bento de Oliveira, Cb PM RG 105.346 Clelton Sa-
muel Baía e Cb PM RG 105.524 Leonardo Typaldo Caritato.

4. RESULTADO:
Habilitado para a prestação dos serviços de:
3.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUN-
DÁRIAS
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores por estar em conformidade com o Edital. Além
disso, foram analisados a autenticidade e validade de todos os do-
cumentos apresentados, do que para constar, foram definidos como
regulares: - o Alvará emitido pela Prefeitura Municipal; - o registro no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; - o Cadastro na JUCERJA;
o Contrato Social; - o Comprovante de Inscrição Estadual; - a Cer-
tidão Negativa de Distribuição(ações de Falências e Recuperações Ju-
diciais); - o comprovante de Regularidade do FGTS; - as Certidões de
Débitos da Dívida Ativa da União e do Estado; - a Certidão de Dé-
bitos Trabalhistas; e, - a Certidão Negativa de Débito da SEFAZ.

5 . E N C E R R A M E N TO :
As 13 00h, após comprovação da validade dos documentos apresen-
tados, o Presidente da Comissão decidiu encerrar a sessão declaran-
do habilitada e opinar pela ADJUDICAÇÃO do objeto da presente ine-
xigibilidade de licitação à empresa SEMPRE NOVO REPARACAO AU-
TOMOTIVA LTDA- CNPJ: 12.894.842/0001-13, para fins de credencia-
mento de serviços especializados de manutenção preventiva e corre-
tiva de veículos automotores, por demanda, com fornecimento e apli-
cação de peças originais ou genuínas, razão pela qual foi lavrada a
presente ATA, que vai assinada por todos os membros da Comissão.

Id: 2433175

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

*ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE HABILITAÇÃO
DO CREDENCIAMENTO N° 001/DC/DGS/2020

INEXIGIBILIDADE: nº 001/DC/DGS/2020

Realizada no dia 18 de outubro de 2022 (terça-feira), iniciada ás dez
horas no auditório da Diretoria Geral de Saúde - DGS, situada na
Rua Evaristo da Veiga, n°78, 3° andar, Centro - RJ.

INICIO: 10h.
TÉRMINO: 12h.

PARTES INTERESSADAS: Secretaria de Estado de Policia Militar -
SEPM, neste ato representado pela Comissão de Credenciamento da
Diretoria Geral de Saúde e a empresa Conferência São José do Avaí,
CNPJ: 29.640.612/0001-20, na prestação de Contratação para o Cre-
denciamento de Serviços Especializados de Assistência Médico-Hos-
pitalar em Cardiologia Intervencionista, Cirurgia Cardíaca, Cirurgia
Vascular, Neurologia Intervencionista (Neurovascular) e Cardiopedia-
tria.

PRESENTES DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO DA DGS -
MAJ PM MED 76.650 Paula Rosado (Presidente), CAP PM PSI RG
90.253 Roberto de Freitas Junior, 1° SGT PM RG 80.369 Luís Ata-
názio Francisco e SD PM RG 106.765 Diego de Nóbrega Lunguinho.
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